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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
LITORAL NORTE DE SÃO PAULO 

Adminlstraçâo Pedro Paulo T. Pinto Integrar para Desenvolver 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Iq1!Jmo 777, DE 16 DE SHEIBRO DE 1~85 
Autoriza a Prefei "11r'a JluDi.cipal. firmar ce.a 

vêDio coa o Departaaento de~ e Eaer

gia El.;trica - D.AEE, para execução ele o

bras de enrocaaento para a aargea clirei ta 

da fpz do Bio Grude de Ubatu.ba. 

F A C O S A ::B E R que a Câmara JIUllicipal. ... 

provou e eu eanciono e promulgo a se8UiJite Leia 

Artigo lR - Fica a Prefei 'tura MuDi.cipaJ. da Estâcia Balneária de U

batuba autorizada a firmar convênio com o De~w 

de /.go.u e Energia. Elétrica - DAEE, para a exe0119io ele 

obras de enrooam.ento para a mar&e• direita da fpz do 

Rio Grande de Ubatuba, na forma e em. conformidade coa o 

anexo pro~eto elaborado pela Secretaria de Obras e 4o 

Meio Aabiente do Governo do Estado de São Paul.o, qu f,! 

ca fazendo parte il:ltegra.te desta Lei. 

Parágrafo lfnico - O iutruaento do convênio de que trata o ar'f:l&e1 

e~ de igual teor ao do anexo II, que taa1:>9a passa a 

fazer parte integrete desta Lei. 

Artigo 22 - Os recursos financeiros, neceaaários ao cumpriaenw do 

disposto no arti&'O anterior, serão repassados pelo :n... 
partamente de .(guae e Energia EJ'trioa - DJEE à Prefei

tura de Ubatuba que fica autor!zada a receber esses re

passes. 

Arti&O 3R - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Ubatu.ba, 16 de setem o de 1985 
I • 

Pedro Paul.o Teixeir Pinto 

Prefeito Mlmic pal 

Registrada e publicada na Diretoria de Expe-

diente do Gabinete do Prefeito em 16 de l 85. 
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